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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL D E ALTOS 

CN PJ : 06 .554 .794/0001 - l l 

ERRATA EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 040/2022 
MODALIDADE: DISPEN SA N º 026/2022 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 033/2022 

O Extrato de Contrato pub licado na Edição n º 210 , q uarta-feira de 13 de a b ri l 
de 2022, do D iário Oficia l das Prefeituras, tem pe la p resente , por lapso de 
dig itação a seguinte correção: 

Onde se lê: 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de abri l de 2022. 
A ltos (PI), 11 de abril de 2022 . 

Leia-se: 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRAT O : 12 de abri l de 2022. 
A ltos (PI), 12 de abril de 2022 . 

A L T OS(PI) , 13 de a b ril de 2022 . 

Maxwell Pi res Ferreira 
Prefeito M u n icipa l 

Praça Cônego Honório. n9 30. Centro. 

10: 839066B74CB14 

E STADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CN PJ : 06.554.794/000 1-l l 

ERRATA DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04 0 /2022 
MODALIDADE: D ISPEN SA N º 026/2022 

O D espacho de R a t ificação pu blicado n a Edição n º 2 1 O, quarta-fe ira de 13 de 
abri l de 2022, do D iário O ficial das Prefe itu ras, tem pela presente , por lapso de 
digitação a seguinte correção: 

Onde se lê: 

Altos-PI, 11 de abril de 2022. 

Leia-se: 

A ltos-PI , 12 de abril de 2022. 

A L T OS(PI), 13 de a bril de 2022 . 

Maxwell P ires F e rrei ra 
P refeito Munic ipa l 

Praç a Cônego H o n ório, n íl 30. Centro. 

1D: C7140619F4F84 

EST A DO DO P IA UI 
PREFEITURA MUNICI P A L DE A LTOS 

•Altos Para Todos· 
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D l SPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO, 

DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO E 

DÁ OUTRAS PROVID:il:NCIAS. 

O PREFEI TO DO MUNICÍPIO DE ALTOS, ESTADO DO P IAUÍ , no uso de suas 

atribu ições e de a cord o com o disposto n o art. 34, IV da Lei n º 14.113 , de 25 d e dezembro 

de 2020, faz saber que a Câmara Municipal aprova e e le sancion a a seguinte Lei : 

CAPÍTULOI 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO 

A rt. I º. - Fica c riado o C onselho Municipal d e T urismo-COMTUR, com o obj etivo de 

implementar a politica munic ipal de turismo, é um órgão permanente, de carácter 

norn1.ativo, deli berativo e de fiscaliz ação, d estinado a pro moção e o incentivo turístico 

com o de desenvolv itnento s u sten táve l, social, econ ômi co e ambienta l no município d e 

Al tos. 

Art. 2º. - Compe te ao Conselho Munic ipal de Turis mo: 

1- Formula r as diretrizes da polí tica d e turismo do município, art ic ulando-se com o 

S is tema Nacional de Turismo; 

li- Propot· reso luções, atos ou in stru ções r egulamentares n ecessárias ao pleno exercício 

d e s uas f unções, bem como m odificações ou s u pressões de exigências adm inistrativas ou 

regulamentares que d ific ulte m as a tividades do t uris mo; 

III- Opinar sobr e Projetos de Leis que se relac ionem com o turi s m o o u adote m m edidas 

q u e neste p ossam ter implicações; 

l V- Apoiar o d esenvolvimento de prograinas e projetos de inte resse turístico para 

incremen tar o fluxo de turistas ao município; 
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V - Con tribu ir com a divulgação turís tica interna e externa em assuntos que diga n.1. respeito 

aos produtos turís ticos do município; 

V l- Apoi ar a promoção do desen volv imento s u stentável do turis m o e con tribu ir com, 

preservação e recuperação do seu p atrim ônio histórico-cultural e natural ; 

V ll- Atuar na sen s ib il ização, educação e di v ulgação para a população loc al , da 

irnportân c ia da atividade para o munic íp io; 

V IU- Progra m a r e executar conjuntamente com o poder público, iniciat iva privad a e 

Sociedade Civil Organizadas, d ebates sobre temas de interesse turís tico; 

JX- Alu ar na sen sibilização da importância da a ti v idade turística p ara o m unicípio, j unto 

ao poder público em inic iativa privada; 

X- Apo iar as fest ividades de cunho artísticos, c u ltural , esp o rtivo e fo lcló rico, q u e p or s ua 

importância e proporção. influen c iam positivamente o fluxo t urís tico d o município; 

X I - Apoiar, de aco rdo com políticas públicas exis t e n tes, empreendimentos destinad os a 

ativ idades de expressão c u ltural, a n imação tur ís tica, folclórica, entretenimen to e azere d 

de outras a tra tivos com cap acidade d e prolongrunento do tempo d e p erman ê n c ia dos 

v isi tan tes no municíp io, sejam e las de lazer ou d e negócios; 

XII - Apoiar a prática de t urismo s u sten tável nas áreas naturais, com atividades co1no meio 

de e ducação e interpretação ambiental e incentivar a adoção d e condutas e práticas d e 

m ínimo impacto, compatíveis com a con servação do meio runbiente ; 

X UI- Preservar a ide n t ida d e e as trad ições c ultura is das comunidades locais re lacionad as 

com a atividade t urís tica; 

X IV - Promover a integração entre os vários segm e ntos do turism o que operrun no 

municíp io, artic ula n do-se com o Esta d o e com a União; 

"XV- Promover ações para implantação d o turis m o inclusivo, e garantir acessibilidade 

para todos; 

"XVI - Analisar todas as questões atinentes à impla ntação d o turi s m o inclus ivo. e garantir 

acessibilidade para todos; 

XVIT- Estudar d e -forma s istem á tica e permane nte o m e rcado turí s tico do município, a fim 

d e con tai· com os dados n ecessários para um adequado controle técnico; 
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XV III - Promover a integração do setor p rivado como agente complementa r d e 

financ iamento de infraestrutura e serviços p úblicos necessários ao d esenvolvimento 

tur ístico, estimulando n ovos empreendime ntos e n egócios para o turismo; 

XIX- Pro1nover a fo r mação, o aperfeiçorunento, a qualificação e a capacitação continuada 

de recursos humanos para a área do turismo, bem como a implantação de políticas que 

viabilizam a colocação profissional no mercado de trabalho; 

XX- Propor con vênios com ó rgãos, e ntidades e ins tituições, p ú blicas o p ri vadas. 

nac io n a is e internacionais, com o obj etivo de proceder intercâtnbios d e inte resse turístico; 

XXI- Criar cfun arn Técnicas e T e m á ticas compostas por especia listas dos te mas em 

questão, e que a tue m em níve l tático, sendo s u a c riação e fun c io n amento definidos no 

regimento interno do CO MTUR; 

XXII- Emitir parecer sobre as contas que lhe fo rem apresen tados referentes aos p lanos e 

programas de traba lho executados; 

X.XIII - Participa r a ti vam e n te de elaboração das peças orçamentaria municipais: Pla n o 

Pl urianual (PPA), Lei de diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária A nual 

(LOA), assegurando a inclusão de dotações orçamentárias compatíveis com as 

necessidades e prioridades estabelecidas, zelando p e lo seu efetivo CUinprime nto; 

XXIV- Del iberar sobre o uso de recursos, fiscalizar a captação, o resgate e a destinação 

dos recursos de comp etência do Fundo Municipal de Turismo-FUMTUR; 

X:XV- Articular-se com os demais Conselhos de Turis m o n as esferas Regio na l , Est adual 

e Federal; 

XXVI- E laborar. A lterar e aprovar o Regimento interno do Conselho Municipal de 

Turi s m o; 

X:XV U- P romover a r egion a lização do turismo. e dialogar com os munic ípios 

perimétr icos à A ltos. 

P arágrafo único. O COMTUR será responsável pelo acompanhame nto d a implantação do 

Plano Munic ipal do Turis mo. 

Art. 3° O Con selho Municipal de Turismo se rá com pos to de forma paritária. por 

representantes titulares e respectivrunen te suple ntes, send o dos seguintes órgãos e 

e ntidades: públicas, privadas e socie d ade civil o rganizada, e será composta por n o mínimo 
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1 O (Dez) m e m bros, sendo 6 (Seis) membros governamenta is e 4 (Quarto) membros não 

governatne n tais. 

Art. 4 ° P ara cad a representante titular, deve rá ser indicado um representante s uplente. 

§ 1 ° A n omeação de todos os membros do Con selho dar-se-ã por ato do Poder Executivo. 

com base na indicação efetuada previamente pelos respectivos órgãos e entidades. 

§ 2º O fórum p ara a escolha dos represen tan tes n ão governa 1nenta is será regulainentado 

n o R egim ento inte rno. 

§ 3º O m andato dos con selhe iros terá duração doe dois anos, e poderá ser reconduzido 

por igual período, enquanto no desen.1.pe nho das funções ou cargos n os quais forru1.1 

nomeados o u indicados. 

§ 4° Os órgãos e entidad es de que trata o art. 3º. terão o p razo de 3 0 (trinta) dias, após a 

con vocação, para a indicação d e seu s representantes, sob pena de perderem o dire ito d e 

presença no Conselho. 

§ 5° As Secretarias e D epar tamen tos do Poder Executivo in d icarão por oficio seu s 

representantes. 

§ 6° A função d os membros do COMTUR é considerada de re levante interesse púb l ico e 

não remun e 1·ada. 

A rt. 5° Nos casos de a u sên cia, re n úncia o u impedime n to, os m embros ti tu lares do 

Con selho M unic ipa l de Turismo serão substituídos pelos seu s s u p lentes, 

automa ticam e nte , poden do estes exercer os 1ncsmos direitos e deveres dos e fetivos. 

A t"t. 6° O Con selho Municipal d e Turismo r eunir-se-á bimestralme nte , em carácte r 

o rdinário, e extraordina riame nte quando convocado pelo pres idente o u . n a sua ausência. 

d o seu v ice-preside nte, com antecedência m ínima de 48 (quarenta e o ito) h oras para 

reuniões ordinárias. co1n indicação e do local em que e las se realizai-ão. 

Parágrafo único. As deci sões do Conselh o Munic ipal d e Turis m o - COMTUR., serão 

tomadas pela presença da maioria absoluta d e seu s membros, na forn1a d e parece res, 

delibe rações, resoluções, n1.oções e reco111endações, através d e votação aberta ou secr e ta, 

assegurando ao Pres idente o voto d e qualidade (desempate). 

Art. 7° O Con sel ho Municipal de T urismo ins tituirá seus a tos por m e io d a resolução 

a provada pela maioria de seu s membros. 

Este documento não contém rasuras nem emendas 
Contro Administra tivo de Al tos. 

Avenida NOSSl!I Senhorti de Féllma. 446. 0-B Lote o, . Centro. A ltos-PI . 
CEP: 64.290-000/ CNPJ: 06.5S4.794/0001-11 

www.altos.pi,Rov.br 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNlCI PAL DE ALTOS 

-Al tos Para Todos" 

ri•i.:li~l#ii=l•I•i:leiêiêiH 

-AKLTOS 
PARA TODOS 

Art. 8º A Secr e tari a Munic ipal de Cultura, Esporte e Turis mo pro p o rcionará o apo io 

técnico adminis t rativo necessário ao funcionamento do Con selho Municipal de Turis mo. 

Art. 9° As atribuições, competên c ias e funcionamento do COMTUR serão definidas no 

seu regimento inte rno , que será s ubme tido a hon1ologaçã.o do Chefe do Poder Executivo 

M u nicipal. 

Art. 1 O O COMTUR deverá avaliar, p e rio dicamente, a conjunt ura m unic ipal do turismo. 

e manter atu al izad os o Execu tivo e o L egislativo . quanto ao resultado d e s uas ações. 

Art. 1 1 O Con selho Municipal de Turismo de A ltos terá a seguinte estrutura: 

1- Sessão P lenária; 

n- Mesa D ire tória; 

TU - Comissão de Finru1Ças; 

IV- Câmaras Técnicas e T emáticas; 

§ 1° A Sessão P le nárias é de carácter d e liberativo e sobe rano do Conselho Municipal de 

Turismo. 

§ 2° A Mesa Diret6 ri a será consultiva por um Presidente, um Vice-Presidente e Secretá rio 

Executivo. 

§ 3° A Comissão d.e F inanças ser á composta e m reunião o rdinária e funcionarão de acordo 

com regulamentos e atribuições estabelecidas no Regimento Interno do COMTUR. 

§ 4 ° As Câmaras Técnicas e Temáticas p o d erão ser integrada por entidades o u p essoas d e 

notódo saber, h omologadas pe lo Conselho Municipal d e T uri s m o, sem d ire ito a voto. 

§ 5° O Presidente e o V ice-Presidente se rão eleitos entre os seus Conselheiros na primeira 

reunião o i-dinâria de cada manda to, por meio de voto n o minal , secre to, para m a n dato de 

dois anos. 

§ 6° O Pres idente do Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, in d icará o Secretário 

Execut ivo d o Conselh o Municipal d e Turismo e do Fundo Municipal de T urismo -

FUND ETUR, com a a provação d os m e mbros do Con selho. 

§ 7° O detalham e nto de o rganização d o COMTU R será obj e to d o respectivo Regimento 

interno, elaborado pelos seu s con sel h e iros e a pi-ovado por Decreto do Executivo 

Municipal. 
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DO "FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

Art. 12. Fica c riado o Fundo Municipa l de Turismo de A ltos - FUMTUR. instrwnento de 

captação, repasse e aplicação de recursos destinados a propic iar suporte financeiro para 

implantaçã.o e d esen volvim e nto de planos, p rogramas, projetos e ações voltadas ao 

Turis m o no Mun icípio. 

Art. 13. Constituirão receitas d o FOMTUR: 

1-Tran sferênc ias orçamentárias da União , Estado e Município; 

li - As resu ltantes de doações d o Setor Privado, pessoas fís icas o u jurídicas; 

111- Os re ndimentos eventuais, inc lusive d e aplicações financeiras dos recursos 

d ispon íveis ; 

!V- As advindas de acordos o u con vênios; 

V- O u tras re ndas even tuais; 

§ 1° O o rçam ento d o FUMTUR in tegrará o o rça m ento do município de Altos em 

obediência ao princ íp io da unidade . 

§ 2º O orçamento d o FUMTUR observará n a s ua e la boração e na sua execução, os padrões 

e nom1as estabelecidas n a legislação pertinente. 

Parágrafo único. As receitas descritas no artigo 13°, terão uma conta corrente esp eci fica , 

aberta e m instituição financeira. para a movimentação dos rec ursos denominado F undo 

Municipal de T urismo de A ltos. 

A rt. 14. O Fundo Munic ipal de Turismo será gerido pelo chefe d o Poder Executi vo, que 

poderá delegar, po r ato próprio, à a utoridade respon sável com petente sob o r ientação e 

contro le do Conselho Municipa l e sua Comissão de Finanças. 

A rt. l 5. Caberá ao gesto r designa d o a delegar. e sob orientação e controle do Conselho 

Municipa l de Turismo e sua Comissão de F inanças: 

!-So licitar a política de aplicação dos recu rsos ao Conselho Municipal de Turism o; 

II- S ubmeter ao Conselho Municip a l d e Turismo. demonstrativo contábil da 

Movimentação financeira do Fundo; 

Ill- Executar outras atividades indispensáveis para o gerenciamento do Fundo. 
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Art. 16. As receitas do Fun.do Munic ipal d e Turismo - FUMTUR,. dcve1·ão ser 

processadas de acordo com a legis lação vigente. sendo utilizadas e m p rogramas e projetos 

exclu s ivamente voltad os ao turismo. a se r d esenvolvidos pela UR. 

Parágrafo único . As rece itas do Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR, serão 

priori tariamente a plicad os em: 

!-Pagamento pela prestação de serviços a entidades con veniados, d e direito público e 

privado, para a execução de p rogramas e p roj e tos específicos do setor de turismo; 

11 - Aquisição de m ate rial perma nente, d e cons umo e d e outros insumos n ecessá.rios ao 

desen vo lv i1ne nto d os programas e projetos diretam e nte ligad os no turi s m o; 

III- Financiar total ou p a r ciall.nente, programas e p roj etos de turi s m o, através de 

convênios e parce iros; 

IV- Desenvolvimento de programas d e capacitação e aperfeiçoamento de recursos 

humanos na área de turismo; 

V- A aplicação d e recursos em projetos turísticos e d e eventos de in iciativa do Conselho 

Municipal de Tur ismo - COMTUR e Secretar-ia Municipal de Cultura, Esporte e Turis mo, 

que desenvolvam a atividade turísticas. n o m unicjpio de A ltos. 

CAPÍTULO l ll 

D AS DIS P OSI ÇÕES F I NAIS 

Art. 17. O Con selh o Municipal de Turismo e la b o rará o seu regime nto inte rno no prazo 

máximo de sessenta dias a contar da data de itnplantação, o qual será aprovado por 

Decreto do Poder Execu ti vo, devidamente publicado, dando ampla d ivulgação. 

Parágrafo único. O regimento interno disporá sobre o funcionamento do Conselho 

Municipal de T uri s m o, d as atri buições de seus membros, e ntre o utros assuntos. 

A rt . 18. Esta Lei e n t ra e m v igor a parti r da data de sua p ublicação, r evogad as as 

disposições e m contrário. 
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- - . GABINETE DO PREFEITO -

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito, em Altos, Estado do Piauí, em 13 de Abril de 2022. 

Esta Lei foi sancionada, registrada no livro próprio, aos 13 (Treze) dias do mês de Abril 
de 2022, publ icada no m ural da Prefeitura Municipal de A.ltos e em órgãos de divulgação 
oficial de atos adnünistrativos. 

DO W G LAS D"E''' 
S OUSA BORG ' 

0063285835!.i .• ,., 
DOWG L AS D E SOUSA BORGES 

Secretário Municipa l de Administração e Recursos Humanos 
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LEI MUNICIPAL Nº 464/2022, D E 13 D E ABRIL D E 2 022. 

Dispõe sobr e a Política d e b e n e fíc ios e 
incentivos fiscais do M unicípio d e A ltos-PI e d á 
o u tra s providê ncias. 

O PREFEI TO MUNI C IPAL D E ALTOS, ESTADO DO P I AUÍ , M AXW ELL 
P I RES FERREI RA, no uso das prerrogativas que lhe são concedidas legalmente, encaminha à 
CÂ.MAR.A. MUNI C I PAL DE VERADO RES o seguin te Proje to de Lei : 

Capítulo 1 
D as Dis p osições Ger a is 

Art. 1° F ica o Poder Executivo a utorizado a conceder estímulos econômicos e incentivos fiscais a 
requerimento da parte interessad a, v isando a integração do desen vo lvimento econô,nico na 
Municipalidade, mediante parecer do Conselho M unicipal de Desenvolvimento Econômico _do 
Município de Altos-PI, conforme o preenchimento d os requis itos da presente L e i. 
Art . 2 ° Os incentivos de que trata esta L e i serão destinados aos en1preendimentos econômicos 

(industriais, com erciais, agroindustriais, tecn ológicas e prestadoras d e serv iços) q ue venham a se 
estabelecer n o Municípjo de A ltos-P[, objetivando a diversificação, o incremento da a tividade 
e_qonômica, ge ração e/ou m a nutenção de renda, com p roposta de ampliação que gere novos 
empregos. inclus ive a introdução de tecno logias inovad oras no Município. · ·- · 
§ 1 ° A concessão de incentivos fiscais e econ ômicos p e lo Município de Altos-PI res pe itará os 
preceitos da Lei Compleme ntar F e d eral n º 101 /2000 (Lei d e R esp onsabil ida d e Fiscal). 
§2° Não terão dire ito aos beneficios d esta lei as empresas que, a qualquer ten1po, tenhan1 s ido 
b e n efic ia d as com ince ntivos fiscais do Mwücípio e não te nham atendido aos propósitos que 
justiÍlcararn a concessão. 
§3° Estão excluídos dos beneficias ref e re nte a redução do ISS as e mpresas q u e in gressaram no 
Simp les Nacional. 
Art.3° Tod a ativ ida d e econômica, bem como s ua expansão qua litativa ou quantitativa, observará 
a L egis lação Municipal, sobr e tudo, ao Pla no Dire tor d o Mun icípio. 
P a r ágrafo ú nico- A defesa, a preser vação e a recuperação do meio ambiente , constituem 
condições indis pe nsáveis a qualquer atividade econ ô m ica do Município de A ltos-PI. 

Cap í tulo li 
Do Con selho M u nicipa l de D esen volv im e nto Econ ômico d o Mun icípio de A ltos-PI. 

Art. 4° Compete no Conselho Municipal de Desenvolvime nto Econômico, na condição de ó rgão 
delibe rativo executivo da política de beneficias, ana lisar e aprovar, mediante parecer técnico 
conclu s ivo, os processos de concessão dos beneficias e incentivos fiscais d e q ue trata esta Lei. 
A r t . 5 ° Conselho Municipal de D esenvolv imen to Econômico será composto na forn1a seguinte: 

1-
11-
[11-
I V 
V
Vl
VII -

Secr e tá rio Municipal de Finanças; 
Secretário Municipal de Turi s m o; 
O 1 ( um) representante da Procurado ria - Geral do M u n ic ípio-P GM; 
O 1 ( u m) representante da Secre taria Municipa l de Agricultura; 
O l (wn) representante da Secretar ia Municipal de Obras 
0 1 (um) representante dos lojistas do Município de A l tos; 
0 1 ( um) representante d a Câmara M unicipal d e A ltos; 
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ESTADO DO P IAUI 
PREFEITURA MUNIC I PAL DE ALTOS 

NAltos Para TodosN 
n<LTOS 
PARA TODOS 

Vlll- 01 (um) representante D o Banco d o Brasil ; 
I X - O l (um) re presentante do B a nco d o Nordeste; 
X - 01 (um) representa n te da Caixa Econômica Federal ; 
XI- O l (um) representante do Banco Bradesco; 

§ 1 " O Secretário Municipal de Finanças será o Preside nte d o Conselho M unicipal d e 
D esen volvim e nto Econômico; 

§2º Ser á d e 2(d ois) a.nos o man dato de cada membro do Con selho Municipal de Desenvolvimento 
f _conômico, inc lu s ive s uplente, proITogáveis por igual período. 

§3° O m a nda to dos Conselheiros do Conselho Municipal d e Desenvolvitnento Econ ônlico será 
exercido g ratuitamente, ficando expressam e nte vedada a con cessão d e qualque r tipo d e 
remune ração, vantagem ou benefic io de natureza pecuniária . 
§ 4 ° Cab erá a Secretaria Municipal de Finanças avaliar an ua lmen te o s impactos das políticas de 
incentivos estabelecidos nesta Lei, encaminhando rela tó rios ao Conselho Municipa l de 
Desenvo lv ime nto Econõm.i co do Município de A ltos-PI. 
§5° Para a concessão de incentivos fiscais o Conselho Municipal d e D esenvolv imento Econômico 
terá c01no c rité rios avaliativos: 
1- O tipo d e empreendimento e seu pioneirismo em relação às ativ idades econômicas já 
desenvolv idas no Município, considerando a re p e rc u ssão pos i ti va na economia local de a ti v idades 
a inda n ão desenv olv idas e que poderão contribuir para a form ação de toda uma nova cadeia de 
s uprimentos, serviços; 
11- A incorporação e difu são de técnicas, m e todologias e tecn o logias de ponta nas várias e tapas do 
processo indus tri a l ou de ser viços; 
lll - A quantidade e as categorias pro fi ssionais de novos postos de trabalho, diretos e indiretos a 
serem gerados pela nova e mpresa ou pe la expansão de e mpresa já e ativ idade no Mun icípio, não 
sendo con s iderad os os postos d e trabalho tra n s fe ridos d e estabelecim e nto da m esm a e ,nprcsa 
quando j á cm funcioname nto e m Altos-PI ; 
I V- Os prazos d e imp lantação e de início de ativ idades, que deverão ser compatíveis com o porte 
çlo e mpreendime nto e a boa técnica construtiva; 
W- A localização e o utros asp ectos em face das disposições do Plano D ire tor Partic ipativo; 
V l - O valor das imo b i li zações e o re torno d o investim e nto ; 
V ll- O tempo de duração do empreendime nto; 
VIII- A disponibilidade do Município, na concessão do incentivo reque r ido; 
IX- As disposições con s tantes na legislação municipal, estadual e fed eral; 
X - As d isposições contidas na Lei Complemen tar J O 1/2000 (Lei de R esponsabilidade F iscal); 
XI- A pre cisa definição d a política da nova empresa ou da empresa ex is t ente com relação ao 
desenvo lv imento s u stentável, aos impac tos ambientais decorrentes d e sua implantação e a os 
disposi t ivos da legis lação ambienta l; 
X ll - A participação e contr ibui ção social da empresa junta à comunidade local ; 
XIII - A uti lização, pelo novo empreendimento, d e bens e serviços produzidos por e mpresas 
ins ta ladas em Altos-PI. 
Art .6" A s deliberações do Conselho Municipa l de Desenvolvimento Econômico serão sempre 
s ubmeti.das ao Prefeito Municipal que as homologará o u indefe rirá, com posterior emissão o u não 
de d ecreto concessivo, conforme o caso. 

Capit ulo 111 
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